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FISCALIZAÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

80% das Câmaras Municipais 
têm irregularidades nos Portais 
de Transparência, diz TCE-MA

No Maranhão, a  situação da transparência nas Câmaras Municipais do Maranhão tem sido alvo de preocupação, conforme um levantamento realizado pela Secretaria de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão (Sefis). Em entrevista a O Imparcial, o secretário de fiscalização do TCE-MA, Fábio Alex de Melo, revelou que cerca de 80% das Casas Legislativas dos 217 municípios enfrentam algum tipo de problemas de inacessibi-

lidade ou indisponibilidade em seus portais de transparência, o que compromete a divulgação de informações sobre os gastos públicos, em desacordo com as normas legais.

A guerra e os 
confl itos étnicos a 
quem interessa?
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Vamos falar sobre 
racismo algorítmico

YURI COSTA(*) E MARCO ADRIANO FONSÊCA (**)
(*)Defensor Público Federal e Professor UEMA (**)Juiz 

de Direito TJMA e Professor ENFAM e UEMA

Fora o atraso, 
Lula está 
correto

JUSTIÇA ELEITORAL : MP recomenda anulação dos votos do PSC

Disparates de uma
eleição para outra

Só vitórias 
podem salvar 

o Sampaio
A derrota por 3 a 0 para o Crici-
úma, no último fim de semana, 

deixou o Sampaio numa situação 
bastante difícil na Série B do Cam-

peonato Brasileiro.

TROCA DE TÉCNICO
Por questões pessoais, chegou ao 
fim o ciclo do técnico Fernando 
Marchiori no comando do Sam-

paio Corrêa. A informação foi con-
firmada pelo presidente Sergio 

Frota, na tarde desta terça-feira, 
após reunião com o treinador.

As eleições de 2024 vão ser realizadas no Maranhão dentro de uma 
realidade partidária totalmente disparatada entre os prefeitos dos 
217 municípios, a bancada federal, a Alema, o Palácio do Planalto e 
o Palácio dos Leões. BASTIDORES - PÁGINA 3

ELEIÇÕES 2024

Abertas 
ins cri ções 

pa ra  Fes ti val 
Ma ra nhen se  

de  Con to 
e Po e sia
Qualquer pessoa pode 

participar, inscrevendo-se 
gratuitamente pela internet 

até o dia 10 de novembro
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São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023

MEI RE RA BEL LO
Es cri to ra, Ad mi nis tra do ra em RH, In te -
gran te de Re li gião de Ma triz Afri ca na, e
Edu ca do ra Po pu lar

YURI COS TA(*) E MAR CO ADRI A NO
FON SÊ CA (**)
(*)De fen sor Pú bli co Fe de ral e Pro fes sor
UE MA (**)Juiz de Di rei to TJ MA e Pro fes -
sor EN FAM e UE MA

A guerra e os conflitos étnicos a quem interessa?

YAHWEH, AL LAH, RAHIM, BRAH MA,
OLO DU MA RÉ, (DEUS em to das as na ções)!
Os con fli tos ét ni cos sem pre exis ti ram, mas
nes ses úl ti mos tem pos foi se trans for man do
em um fo co de in te res se e pre o cu pa ção in- 
ter na ci o nal. Es ses con fli tos já acon te cem
des de o prin cí pio da hu ma ni da de. Va le lem- 
brar dos con fron tos em que de ter mi na da et- 
nia que so bre põe a ou tra, en con tra-se no de- 
cor rer da his tó ria co mo: os mas sa cres na zis- 
tas da Se gun da Guer ra Mun di al, as Cru za das
da Ida de Mé dia a ex pan são do Im pé rio Ro- 
ma no…etc. To dos os con fli tos acre di tam-se
que se tem uma ques tão ter ri to ri al, cul tu ral,
po lí ti ca e que en vol ve e mo bi li za re li gi o sa- 
men te to das as pes so as. O con fli to po de per- 
pe tu ar por ra zões ét ni cas e tam bém por do- 
mi na ção. O que di zer dos con fli tos na Áfri ca
que são dis pu tas que acon te cem en tre di fe- 
ren tes gru pos po lí ti cos ou gru pos ét ni cos e
re li gi o sos nos paí ses afri ca nos ou en tre du as
ou mais na ções dis tin tas do con ti nen te, mo- 
ti va dos por ques tões so ci o cul tu rais, po lí ti- 
cas e econô mi cas. E o que di zer do con fli to
en tre Is ra el e Pa les ti na que é tra va do des de a
dé ca da de 1940. O fun da men ta lis mo, em ra- 
zão do viés re li gi o so, é ex tre ma men te pe ri- 
go so, ali e na do, mi li ta ris ta e tu do que é no ci- 
vo pa ra de gra da ção hu ma na. E as sim, con si- 
de ro o HA MAS, que go ver na a Fai xa de Ga za.
Um gru po ex tre ma men te au to ri tá rio, con- 

ser va dor. No ano de 2015, a si tu a ção da Fai xa
de Ga za era as sim: 55% da po pu la ção de Ga- 
za so fria de de pres são; 43% es ta vam de sem- 
pre ga dos; 40% vi vi am abai xo da li nha da po- 
bre za; 60% es ta vam em con di ções de in se- 
gu ran ça ali men tar.” Nes se con tex to a quem
in te res sa a GUER RA? Cer to Ge ne ral, que não
me re cor do o no me nes se ins tan te dis se:
“quan do uma na ção ga nha um ter ri tó rio
com a vi da de to dos, seus re cur sos são ex plo- 
ra dos por pou cos que en ri que cem ra pi da- 
men te”. Mas afir mo que são as pes so as po- 
bres, pre tas, co muns que pa gam a con ta,
com cor pos es tu pra dos, vi o len ta dos, cen te- 
nas de ca sa des truí das, de pres são, a fo me a
lou cu ra e au men to de to da a na tu re za. Há
uma se me lhan ça em qua se to dos es ses con- 
fli tos mun di ais: dis pu tas ter ri to ri ais e so be- 
ra nia po lí ti ca, no ta da men te em  re giões de
fron tei ra; di ver gên ci as en tre gru pos ét ni cos
e gru pos re li gi o sos; do mí nio so bre os re cur- 
sos na tu rais (com bus tí veis fós seis, água, ter- 
ra); cri ses po lí ti cas in ter nas, so bre tu do em
ter ri tó ri os mar ca dos por um his tó ri co de
ins ta bi li da de go ver na men tal e gol pes de Es- 
ta do; go ver nos au to ri tá ri os e vi o lên cia po li- 
ci al; agra va men to da si tu a ção de cri se hu- 
ma ni tá ria em mui tos ter ri tó ri os.” O fil me o
Se nhor das Ar mas (2005), es tre la do pe lo ator
Ni co las Ca ge, co mo tan tos ou tros re tra ta
mui to a re a li da de em que vi ve es sas na ções
nos tem pos ou tro ra co mo no con tem po râ- 
neo. Mas a quem in te res sa as guer ras? To da
guer ra é a im po si ção de uma or dem so bre
ou tra. A vi da cei fa da de um ser hu ma no jus- 
ti fi ca? Já di zia a es cri to ra Han nah Arendt, em

seu li vro “ O an tis se mi tis mo e O Mo vi men to
To ta li tá rio” Quan to mais ten dem as con di-
ções pa ra a igual da de, mais di fí cil se tor na a
ex pli car as di fe ren ças que re al men te exis- 
tem en tre as pes so as, as sim fu gin do da acei- 
ta ção ra ci o nal des sa ten dên cia os in di ví du os
que se jul gam de fa to iguais en tre si for mam
2 gru pos que se tor nam mais fe cha dos com
re la ção a ou tros e, com is to, di fe ren tes. É
pre ci so que os di rei tos hu ma nos se jam con- 
si de ra dos um ele men to fun da men tal na
cons tru ção de uma so ci e da de que pre ci sa
va lo ri zar o in di ví duo.
In du zo es se ar ti go aos fun da men ta lis tas e
ou se pa ra tis tas e que po dem ser en ten di dos
co mo uma vi são de mun do com ma triz re li- 
gi o sa e com is so com abor da gens do en ti as
atra vés da fé, des res pei tan do o va lor da plu- 
ra li da de cul tu ral, da di ver si da de ét ni ca, que
há tem pos se per pe tua. Cer tas pos tu ras
mun di ais so ci o po lí ti cas e econô mi cas são
ba se a das no “fun da men ta lis mo po lí ti co-re- 
li gi o so” Is to é uma for ma de ca lar as vo zes
gri tan tes do po vo opri mi do das na ções.
A ÀFRI CA é con si de ra do o se gun do mai or e
mais po pu lo so con ti nen te do mun do e é
tam bém o con ti nen te com mai or nú me ro de
con fli tos. E es ses con fli tos ocor re ram e ocor-
rem até ho je em Ru an da, So má lia, Má li,
Con go, Lí bia, Re pú bli ca Cen tro-Afri ca na,
Dar fur, Ni gé ria……en vol ven do mi lí ci as,
guer ri lhas, gru pos se pa ra tis tas ou fac ções
cri mi no sas. E o Bra sil, ca mi nha pa ra es se ru-
mo?
A HU MA NI DA DE a VI DA de ve ria ser pri o ri- 
da de das na ções.

Vamos falar sobre racismo algorítmico

 
O ra cis mo é uma tec no lo gia que ope ra há

sé cu los a par tir da ló gi ca que per pe tua e na- 
tu ra li za de si gual da des so ci ais a par tir de um
viés ra ci a li za do. Pro je ta no ima gi ná rio so ci al
um pa pel de su bal ter ni da de a de ter mi na dos
gru pos, co mo o das pes so as ne gras, que, nas
re la ções de tra ba lho, pas sam a ser as so ci a- 
dos a fun ções se cun dá ri as, com mai or in ci- 
dên cia de vín cu los in for mais e com me nor
re mu ne ra ção. Es se qua dro evi den cia a es- 
tru tu ra ra cis ta ain da pre sen te nos di as atu- 
ais, im pac tan do ne ga ti va men te a vi da da
po pu la ção ne gra bra si lei ra.

O ra cis mo es tru tu ral con sis te num con- 
jun to de prá ti cas sis te má ti cas no con tex to
his tó ri co-cul tu ral que re per cu tem na so ci e- 
da de de for ma a fre quen te men te nor ma li zar
ou na tu ra li zar a co lo ca ção de um gru po so- 
ci al ou ét ni co em po si ção de in fe ri o ri da de.
Ele to ma re la ções dis cri mi na tó ri as co mo pa- 
drão de nor ma li da de, de ma nei ra a tor nar
ve la da a pró pria di fe ren ci a ção de tra ta men- 
to que se con fe re a es ses gru pos. Nes se sen ti- 
do, fun ci o na co mo pe ça fun da men tal no ra- 
cis mo à bra si lei ra. No ce ná rio con tem po râ- 
neo, em que a in te li gên cia ar ti fi ci al é uti li za- 
da em nos so co ti di a no, pre ci sa mos fa lar so- 
bre uma no va e sé ria mo da li da de de dis cri- 
mi na ção: o ra cis mo al go rít mi co.

A ex pres são ga nhou re cen te re per cus são
na im pren sa e nas mí di as so ci ais a par tir da
di vul ga ção de um su pos to ca so de ra cis mo
en vol ven do a equi pe de co mu ni ca ção da de- 
pu ta da es ta du al do Rio de Ja nei ro, Re na ta
Sou za (Psol). A as ses so ria da par la men tar
uti li zou um apli ca ti vo com in te li gên cia ar ti- 
fi ci al pa ra cri ar uma ima gem da de pu ta da,
com o in tui to de par ti ci par de uma trend nas
re des so ci ais. Ao ser su ge ri do ao apli ca ti vo
in for ma ções da de pu ta da e do lo cal, uma
co mu ni da de ca ri o ca, foi ge ra da uma fo to- 
gra fia em de se nho ani ma do de uma mu lher
ne gra com um re vól ver na mão.

Se gun do Tar cí zio Sil va, au tor da obra Ra- 
cis mo al go rít mi co: in te li gên cia ar ti fi ci al e
dis cri mi na ção nas re des di gi tais (2022), o ra- 
cis mo al go rít mi co é “uma es pé cie de atu a li- 
za ção do ra cis mo es tru tu ral”, cu ja ma nu ten- 
ção pro duz van ta gens em prol de um gru po
he gemô ni co, “pro fun da men te, de pen den te
de uma epis te mo lo gia da ig no rân cia pa ra
ma nu ten ção do po der”.

Em ver da de, a tec no lo gia dos al go rít mi- 
cos tem o po ten ci al de re pro du zir ex po nen- 
ci al men te os es te reó ti pos e as dis cri mi na- 
ções a par tir dos vi e ses dos seus pro gra ma- 
do res. Di to de ou tra for ma, a pro gra ma ção
do al go rit mo po de re pro du zir o pre con cei to
ra ci al e im pli car na per pe tu a ção de dis cri- 
mi na ções, re pro du zin do a mes ma ló gi ca de
neu tra li da de da na tu ra li za ção das dis cri mi- 
na ções ra ci ais do mun do re al.

Mas, afi nal, o que é o al go rit mo? De for ma
sim pli fi ca da, na da mais é do que uma pro- 
gra ma ção, um en si na men to. Os al go rit mos
são ins tru ções pa ra que o sis te ma, pro gra- 
ma, apli ca ti vo ou soft ware, re a li ze uma ação
ou al can ce um re sul ta do. Es sa pro gra ma ção
é pro du zi da, re pro du zi da e tes ta da sis te ma- 
ti ca men te a par tir de cri té ri os de trei na men- 
to e uso de ou tros re cur sos tec no ló gi cos, co- 
mo a in te li gên cia ar ti fi ci al, ma chi ne le ar- 
ning e big da ta. Po de ría mos fa zer uma com- 
pa ra ção com uma re cei ta de co zi nha ou um
tu to ri al que dá o pas so a pas so pa ra se fa zer
ou re pro du zir al go. Co mo en vol ve es sen ci al- 
men te uma pro gra ma ção, a ló gi ca al go rít mi- 
ca é re a li za da por se res hu ma nos. Ao fim e ao
ca bo, as má qui nas não pos su em au to no mia
nes se pro ces so.

Mas o ra cis mo al go rít mi co não lan ça su as
tei as ape nas nas re des so ci ais. Te mos ca sos
re cen tes da con fi gu ra ção des ta mo da li da de
dis cri mi na tó ria tam bém em pro ce di men tos
de re co nhe ci men to fo to grá fi cos no pro ces- 
so pe nal. No Ce a rá, por exem plo, foi di vul ga- 
da a fo to gra fia do ar tis ta hollywoodiano Mi- 
cha el B. Jor dan no ban co de da dos de ima- 
gens de sus pei tos da Po lí cia Ci vil, fo to gra fia
es sa que che gou a ser apre sen ta da no ter mo
de re co nhe ci men to nos au tos de uma in ves- 
ti ga ção cri mi nal.

Te mos, tam bém, os re cur sos de re co nhe- 

ci men to fa ci al im plan ta dos em vá ri os am bi- 
en tes que po dem re pro du zir os vi e ses dis cri-
mi na tó ri os das pro gra ma ções. Além dis so,
as pró pri as pro gra ma ções das re des so ci ais
pos su em al go rit mos que po ten ci a li zam ou
não o al can ce das pos ta gens e dos per fis de
de ter mi na das pes so as, tam bém com co no- 
ta ção de se le ti vi da de ra ci al. Re gis tra mos,
ilus tra ti va men te, o acor do fir ma do pe lo
Twit ter em ação ju di ci al que tra mi tou na Va- 
ra de Di rei tos Di fu sos de São Luís/MA, em
que se dis cu tia a con fi gu ra ção do ra cis mo al- 
go rít mi co da re de so ci al. Em bo ra os re pre-
sen tan tes do Twit ter não te nham re co nhe ci- 
do a res pon sa bi li da de, o acor do cul mi nou
na des ti na ção de re cur sos pa ra apli ca ção
por ins ti tui ções do mo vi men to ne gro ma ra-
nhen se pa ra a pro mo ção de ações pa ra equi-
da de ra ci al.

O pro pó si to des te tex to não é ali men tar a
ideia de ser im pos sí vel ou im pra ti cá vel uma
co ne xão en tre a tec no lo gia al go rít mi ca e o
com ba te ao ra cis mo. Em sen ti do con trá rio
ao ra cis mo al go rít mi co aqui co men ta do, po-
de ría mos ter, ape nas co mo ilus tra ção, es sa
re le van te tec no lo gia no mo ni to ra men to ju- 
di ci al dos cri mes de ra cis mo re li gi o so e de
as sas si na tos de li de ran ças ne gras, so bre tu- 
do qui lom bo las. Es ses e ou tros usos são in- 
ques ti o na vel men te bem-vin dos.

Di an te do que aqui se re gis trou, te mos
que re co nhe cer que o de ba te es tá ins tau ra-
do em tor no do ra cis mo al go rít mi co. Por is so
mes mo, con cla ma mos pes qui sa do res, pro- 
fes so res, pro gra ma do res e so ci e da de ci vil
em ge ral pa ra re fle xões so bre os efei tos do
ra cis mo nas tec no lo gi as e no nos so co ti di a- 
no, as re per cus sões em nos sa ju ven tu de e os
re fle xos na saú de men tal e no ima gi ná rio so- 
ci al. Ou tra per gun ta cen tral é o que efe ti va- 
men te es ta mos fa zen do pa ra a pro mo ção da
equi da de ra ci al no Es ta do do Ma ra nhão, on-
de 76% da sua po pu la ção é ne gra, com ex-
pres si va po pu la ção in dí ge nas e qui lom bo la.
Não po de mos si len ci ar às re a li da des im pac- 
tan tes que nos cir cun dam. Pre ci sa mos em- 
pre en der es for ços na im ple men ta ção de po-
lí ti cas pú bli cas efe ti vas pa ra a pro mo ção de
di rei tos hu ma nos em fa vor da po pu la ção
ne gra bra si lei ra.
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RAUL VEL LO SO
Eco no mis ta

Fo ra o atra so, Lu la
es tá cor re to

En quan to es cre via ou tra co lu na na sex ta pas sa da, on de alar de- 
ei, e tam bém dis cu ti em de ta lhes, a di fí cil ges tão fi nan cei ra de es- 
ta dos e mu ni cí pi os di an te do agu do pro ble ma pre vi den ciá rio que
lhes atin giu, aca bei re lem bran do que a União, ho je sob Lu la, pa- 
de ce exa ta men te da mes ma en fer mi da de, mas nin guém fa la dos
de fi cits bru tais e cres cen tes dos re gi mes pró pri os de pre vi dên cia
em ge ral. No te que a ou tra e prin ci pal fa ce des se mes mo pro ble- 
ma é a de sa ba da dos in ves ti men tos em in fra es tru tu ra (e, por con- 
sequên cia, do cres ci men to mé dio do PIB), exa ta men te o que Lu la
não quer… Ago ra, ape sar da de mo ra, pe lo que tem di to à mí dia,
pa re ce fe liz men te já es tar acor dan do pa ra tal pro ble ma.

Co mo tam bém mos trei no ou tro ar ti go, o es trei ta men to do es- 
pa ço or ça men tá rio dos en tes pú bli cos tem ain da uma fa ce pou co
co nhe ci da a mais, a do es tra go cau sa do por de ter mi na dos su bor- 
ça men tos com al to grau de au to no mia. Tais seg men tos pro vo ca- 
ram a ex pan são dos de mais gas tos pri má ri os, à par te pre vi dên cia
e in fra es tru tu ra, o que tor nou ain da mais acir ra da a dis pu ta por
es pa ço.

Nes ses úl ti mos, há os em que os gas tos são pro te gi dos por vin- 
cu la ções de re cei tas, co mo saú de e edu ca ção; e os que es tão su jei- 
tos a uma con si de rá vel au to no mia fi nan cei ra e ad mi nis tra ti va,
co mo é o ca so dos Po de res Le gis la ti vo e Ju di ciá rio, Mi nis té rio Pú- 
bli co e De fen so ria Pú bli ca. Sem fa lar nos gas tos com amor ti za- 
ções e ju ros da dí vi da her da da. Nes se con jun to, em que pe sem as
van ta gens da au to no mia (co mo os ele va dos re a jus tes re ais de pi- 
sos de pro fes so res que se es ten dem aos apo sen ta dos), há in clu si- 
ve uma gri ta ge ral con tra te rem de pa gar su as pró pri as con tas com
ina ti vos e pen si o nis tas. Ou se ja, uma ho ra, os seg men tos que co- 
man dam o pro ces so aca bam se di gla di an do en tre si…

Pe na não po der di vul gar aqui um grá fi co que cos tu mo le var
de bai xo do bra ço (pe ça a raulvelloso45@gmail.com) que ilus tra
bem is so. Com pa ran do a es tru tu ra do gas to fe de ral em 1987 (úl ti- 
mo ano an tes da atu al Car ta Mag na) com o úl ti mo ano so bre o
qual con se gui le van tar as in for ma ções re le van tes (2021), vê-se
que o cha ma do gas to obri ga tó rio (to dos, ex ce to in ves ti men to
mais de mais cor ren tes dis cri ci o ná ri as) ha via su bi do não me nos
do que de 66,3 pa ra 96,8% do to tal, al go cho can te! Já os 3,2% res- 
tan tes de 2021 se re fe ri am a in ves ti men to (2,3%) e de mais cor ren- 
tes (0,9%). Em 1987, es ses dois itens ti nham si do de 16% e 17,7%,
res pec ti va men te. Daí se de duz o que ten de ria de fa to a ze rar, ou
se ja, os min gua dos in ves ti men tos.

Vol tan do à pre vi dên cia, o pro ble ma é co mum a to dos os en tes
pú bli cos, e a so lu ção é uma só: equa ci o nar, is to é, ze rar, os pas si- 
vos atu a ri ais em ca da um, pa ra abrir es pa ço pa ra os de mais itens,
só que mui to pou co se tem fei to nes sa di re ção.

Já o “ar ca bou ço” que as au to ri da des fa zen dá ri as fi ze ram com
que Lu la apro vas se, ba si ca men te pa ra acal mar os mer ca dos fi- 
nan cei ros com al go apa ren te men te so fis ti ca do, ain da que mais
di fí cil de en ten der e igual men te tão di fí cil de cum prir quan to o
“te to de gas tos” de Te mer, e que o pre si den te apa ren te men te aca- 
ba rá acom pa nhan do, na es sên cia re su me-se à pu ra e sim ples fi- 
xa ção de me tas de re sul ta dos pri má ri os pa ra a União iguais a ze ro
em 2024; 0,5% do PIB em 2025 e 1% do PIB em 2026.

Fa lei dis so tu do sem sa ber ain da da en tre vis ta que Lu la — que
po de se atra sar pa ra de nun ci ar, mas não ne ces sa ri a men te dei xa
de per ce ber o que é re le van te — fi nal men te ha via da do so bre o as- 
sun to. Is so ocor reu na mes ma ho ra em que eu es cre via o ou tro ar- 
ti go, e on de ele dis se que, por mais que os ra di cais de sem pre o
pres si o nas sem, na prá ti ca, não ze ra ria seu de fi cit pri má rio po ten- 
ci al de 2024 pe lo la do do gas to, se is so ti ves se de ser fei to à cus ta da
des trui ção dos in ves ti men tos em in fra es tru tu ra — ho je já nos
me no res ní veis his tó ri cos, con for me eu mes mo ex pli ca ra no link
do YouTube aci ma in di ca do.

Lu la deu a en ten der, as sim, que abor ta ria a mis são que ele
mes mo ha via da do a Fer nan do Had dad e, por ta be la, aos cri a do- 
res do cha ma do ar ca bou ço fis cal, al go que eu, de tan tos anos tam- 
bém vi vi dos em fun ções pú bli cas nes sa área, per ce bo que se rá fa- 
cil men te ab sor vi do por Had dad sem mai o res trau mas, pois bem
que ten tou, mas o tal ar ca bou ço fis cal que al guém de ve ter lhe en- 
fi a do pe la go e la aca ba rá de sa pa re cen do da mes ma for ma que o
te to de gas tos se foi. Pa ra con cluir, pen so que Lu la de ve ria sair de
to da es sa con fu são ele gen do co mo efe ti va men te pri o ri tá rio o
equa ci o na men to pre vi den ciá rio em to das as es fe ras de go ver no,
ora exe cu tan do (União), ora apoi an do (es ta dos e mu ni cí pi os).
Des sa for ma, po de rá di zer que, ago ra, vai cui dar do as sun to do
jei to cer to e pa ra va ler. Pen so que ele de ve ria des lo car seu mi nis- 
tro pau-pa ra-to da-obra, o efi ci en te Wel ling ton Di as, que aca ba de
co man dar exa ta men te uma das úni cas mis sões bem-su ce di das
de equa ci o na men to pre vi den ciá rio na úl ti ma sa fra de ges tões es- 
ta du ais, no seu Pi auí.



SAMARTONY MARTINS

Os portais de transparência nas Câmaras Municipais 
desempenham um papel vital na aplicação eficaz da gestão 
pública. A acessibilidade a informações detalhadas sobre 
gastos, licitações e contratos é fundamental para garantir a 
prestação de contas, fortalecer o controle social e promover 
uma administração responsável. São avaliados pelos tribu-
nais de contas do Brasil, critérios como a disponibilidade 
de informações, de relatórios da gestão fiscal, a situação 
das despesas, a compatibilidade de valores apresentados 
no sistema e entre outras demandas.

No Maranhão, a  situação da transparência nas Câma-
ras Municipais do Maranhão tem sido alvo de preocupa-
ção, conforme um levantamento realizado pela Secretaria 
de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Mara-
nhão (Sefis). Em entrevista a O Imparcial, o secretário de 
fiscalização do TCE-MA, Fábio Alex de Melo, revelou que 
cerca de 80% das Casas Legislativas dos 217 municípios en-
frentam algum tipo de problemas de inacessibilidade ou 
indisponibilidade em seus portais de transparência, o que 
compromete a divulgação de informações sobre os gastos 
públicos, em desacordo com as normas legais. 

Para fazer essa mensuração Tribunal de Contas do Esta-
do do Maranhão (TCE-MA), estabeleceu uma metodologia 
de análise critérios de notas estabelecidos, por meio de sua 
Secretaria de Fiscalização, que vai do C-, C, B, A. Onde A é a 
maior nota de excelência, B é considerada uma boa nota e 
C, C- são consideradas notas ruins. Com base nas notas, 22 
Câmaras Municipais obtiveram nota A;  56 Câmaras Munici-
pais obtiveram nota B; 104 Câmaras Municipais obtiveram 
nota C e 35 Câmaras Municipais obtiveram nota C-.  “Nós 
temos a maioria dos municípios gravitando entre o C e C- 
que são as piores notas. E isso é mais evidenciado quando 
se fala de transparência de órgão do legislativo municipal. 
As Câmara Municipais do Maranhão, elas de maneira con-
tumaz, ou não têm o portal da transparência, ou quando 
têm são insipientes. Se fossemos aplicar uma prova com 
base em nossos de avaliação, 80% das Câmara Municipais 
do Maranhão ficariam reprovadas no quesito transparên-
cia”, revelou Fábio Alex de Melo. 

E que não cabe mais no país, a cultura do segredo, dos 
dados velados. E por isso, que o tribunal têm desenvolvido 
metodologias de trabalho para fiscalizar como uma forma de 
incentivo à transparência da administração. “É uma entrega 
que fazemos, além das nossas competências constitucionais 
com o objetivo de garantir o princípio da transparência. O 
tribunal é um mero fomentador, só que para fomentar nós 
elaboramos uma política pública de fiscalização adotando 
uma avaliação periódica nos portais de transparência ativa 
dos 217 municípios, dos poderes legislativos e executivos 
e órgãos do estado como Assembleia Legislativa, Tribunal 
de Contas, Defensoria Pública, Judiciário e Ministério Pú-
blico. Todos que gerem recursos públicos e são obrigados a 
ter um portal de transparência, o tribunal faz duas análises 
por ano”, explicou o secretário de fiscalização. 

Fábio Alex de Melo, destacou que o cenário é preocu-
pante, uma vez que as Câmaras Municipais desempenham 
um papel fundamental na fiscalização das ações do Execu-
tivo municipal. Contudo, a maioria dessas instituições não 
oferece o exemplo desejado quando se trata de transparên-
cia que são poucas as Câmaras que mantêm portais com 
informações completas, especialmente no que diz respeito 
a diárias, que são os gastos relacionados a viagens realiza-
das por servidores e vereadores. Fábio Alex explicou que o 
TCE-MA tem feito trabalho de conscientização sobre a si-
tuação dos portais das Câmaras Municipais do estado por 
meio de diálogo com a União dos Vereadores e Câmaras do 
Maranhão (UVCM) em parceria com a Federação dos Mu-
nicípios do Estado do Maranhão (FAMEM) que por meio de 
encontros e reuniões tem mobilizados diversos membros 
do poder legislativo dos municípios maranhenses, incluin-
do vereadores, presidentes de câmara, assessores jurídicos, 
contadores, cuja as principais pautas são: diário oficial do 
legislativo municipal; portal da transparência e sua alimen-
tação; lei complementar nº 173/2020 e subsídio dos verea-
dores; contratação pública e nova lei de licitações.

O secretário de fiscalização do TCE-MA, acrescentou que 

a falta de transparência não apenas compromete a 
prestação de contas das Câmaras Municipais aos ci-
dadãos, mas também prejudica a capacidade de fisca-
lização da gestão. “Infelizmente a cultura da transpa-
rência no estado do Maranhão é problemática. Mesmo 
o tribunal fazendo acompanhamentos de maneira 
presente ordinariamente e maneira sempre efetiva, 
ainda não houve uma adesão pelos nossos fiscali-

as câmaras municipais de cidades com irregularidades promo-
vam alterações em seus portais da transparência de maneira 
a cumprir o que determina a legislação relativa à acessibilida-
de e a disseminação das informações sobre a gestão pública.  
O Alerta emitido pelo TCE estabelece o prazo de quarenta e 
oito horas para a regularização da ocorrência identificada, sob 
pena de Representação e demais medidas necessárias para a 
regularização do sítio eletrônico.

Para evitar a malversação do dinheiro público nos muni-
cípios maranhenses, o TCE-MA tem investido em ações simul-
tâneas. Fábio Alex, ressaltou que cabe também ao tribunal de 
contas além de fazer o levantamento de débitos e imputar pe-
nalidades ao judiciário a cobrança por meio de acionamento 
das promotorias municipais e estadual. “Nós estamos fazendo 
ultimamente dando várias guinadas institucionais, processu-
ais e de atividades para que possamos evitar o  desperdício do 
dinheiro público. Uma vez que sai é difícil de recuperar. Os tri-
bunais têm três maneiras de trabalhar: ou é no controle prévio, 
ou controle posteriore, ou concomitante (simultâneo). Nós 
temos focado no concomitante, que é o controle que evita a 
saída do dinheiro público. Não temos como precisar valores, 
mas posso adiantar que o TCE-MA tem mais de 200 procedi-
mentos de representação em ações simultâneas com decisões 
cautelares, suspendendo contratos milionários, licitações frau-
dulentas, nomeações de servidores sem a devida qualificação 
e outros, O que a gente tem trabalhado não é para recuperar 
o que já saiu, mas o nosso foco é a prevenção do desperdício 
do dinheiro público”, afirmou Fábio Alex de Melo. 

Ao concluir a sua análise sobre a atuação do TCE-MA está 
contribuindo para a melhoria das políticas públicas do país, o 
secretário de fiscalização, Fábio Alex de Melo esclareceu que o 
tribunal tem realizado seu papel dentro de suas limitações de 
pessoal e estrutura nos 217 municípios e suas 217 realidades, 
pertencentes a um estado de dimensões continentais, ressal-
tando que o órgão, têm capacitado, aprimorado, usado tec-
nologia e se fazendo presente cada vez mais nos municípios, 
estabelecendo canais de política pública com a sociedade. 
“O cidadão é quem têm que estar no controle, no comando. 
A população tem que exercer sempre a sua cidadania fora 
da época de eleição, mas denunciando as irregularidades ao 
tribunal e cobrando aspectos importantes da administração 
pública”, finalizou o secretário de Fiscalização do TCE-MA.

Ranking de transparência do primeiro semestre de 2023
Em julho deste ano, o Tribunal de Contas do Estado do Ma-

ranhão (TCE-MA) divulgou o resultado do Ranking de Transpa-
rência relativo ao primeiro semestre de 2023. O ranking decorre 
de avaliações realizadas pelo órgão de controle externo nos 
portais de transparência dos fiscalizados sob sua jurisdição.

Os Tribunais de Contas brasileiros, entre outras compe-
tências, fiscalizam o cumprimento das normas da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, especialmente quanto à transparência da gestão fiscal, 
conforme alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
131, de 27 de maio de 2009 e Lei Complementar nº 156, de 28 
de dezembro de 2016, bem como o cumprimento da Lei Fe-
deral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à 
Informação, Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 
Código de Defesa dos Usuários de Serviços Públicos, entre 
outros normativos.

No caso do TCE maranhense, o art. 3°da Instrução Nor-
mativa TCE/MA n° 60/2020 determina que os resultados ob-
tidos nos procedimentos de fiscalização devem ser disponi-
bilizados no site oficial da instituição e divulgados em forma 
de ranking no Diário Oficial do TCE, quando finalizados os 
trabalhos de avaliação. O ranking com os resultados alusivos 
ao primeiro semestre de 2023 foi composto pela notas obtidas 
pelos fiscalizados em avaliação realizada no período de 16 de 
março a 30 de julho de 23, conforme estabelecido na Ordem 
de Serviço SEFIS/NUFIS I Nº 01/2023.

Para o secretário de fiscalização do TCE, Fábio Alex de 
Melo, o ranking da transparência tem o potencial de estimu-
lar boas práticas e uma competição positiva pelos melhores 
resultados, favorecendo a adoção de medidas que contribuam 
para maior transparência em relação às ações dos fiscalizados. 
Confira no Diário Oficial do TCE onde foi publicado o Ranking 
de Transparência do primeiro semestre de 2023: https://app.
tcema.tc.br/diario/publicacao/pdf/8826 

Fábio Alex de Melo - secretário de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA)

PODERES E 
ÓRGÃOS ESTADUAIS

De acordo com o resultado de fiscalização 
ranking de transparência do primeiro semestre 

de 2023, os órgãos do executivo estadual pontu-
aram da seguinte forma: Defensoria Pública do 
Estado – A; Executivo Estadual – A; Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão – A; Ministério 
Público do Estado – B, Poder Judiciário B; e As-

sembleia Legislativa – B. 

PODER EXECUTIVO ESTADUAL
13 municípios obtiveram nota A
102 municípios obtiveram nota B
91 municípios obtiveram nota C
11 municípios obtiveram nota C-

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
22 Câmaras Municipais obtiveram nota A
56 Câmaras Municipais obtiveram nota B
104 Câmaras Municipais obtiveram nota C
35 Câmaras Municipais obtiveram nota C-

NÚMEROS DO RANKING 
DA TRANSPARÊNCIA

zados da administração pública. A nossa falta 
de transparência equivale ao nosso IDH  (Índice 
de Desenvolvimento Humano). Somos um esta-
do com IDH muito baixo, e por conta disso, 
também temos um índice de transparência 
muito baixo”, ressaltou Fábio Alex de Melo.

Como forma de punição, o TCE-MA 
deverá abrir os procedimentos re-
lativos à aplicação de penalidades 
às câmaras municipais que 
não responderam ao ques-
tionário aplicado pelo 
órgão sobre a estrutura, 
funcionamento e outras informações 
fundamentais para o andamento dos 
órgãos legislativos municipais. 

De acordo com Fábio Alex de Melo, 
a Sefis tem destacado a importância da 
transparência e da divulgação ade-
quada das informações como requisitos 
essenciais para o fortalecimento da de-
mocracia e a garantia da utilização efi-
ciente dos recursos públicos. E enfatizou, que 
nesse sentido, é fundamental que as Câmaras 
Municipais do Maranhão revejam suas práti-
cas e invistam na melhoria de seus portais de 
transparência, tornando-os mais acessíveis e 
eficazes na disseminação de informações so-
bre a gestão pública. Isso não apenas atenderá às 
obrigações legais, mas também fortalecerá a con-
fiança dos cidadãos nas instituições democráticas e no uso res-
ponsável dos recursos públicos. “Nós temos um cronograma de 
análise e após isso, representamos o município, aplicando mul-
tas, responsabilizando o gestor público. Porém não é só o poder 
coercitivo do tribunal que determina que os municípios façam 
uma adesão maior ao princípio da transparência. É preciso que 
a população que mora nestes municípios comece a  exigir e a 
votar em uma pessoa que tem boa avaliação da transparência. 
A sociedade tem que entender que a transparência não é para o 
tribunal de contas, mas é uma forma de entrega para o destina-
tário da transparência é o cidadão e não o tribunal”, observou o 
secretário de fiscalização do TCE-MA. 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA) já 
emitiu um Alerta no Diário Oficial Eletrônico do órgão para que 

Cerda de 80% das Casas 
Legislativas dos 217 municípios 

enfrentam algum tipo de 
problemas de inacessibilidade ou 

indisponibilidade

Mais de 200 procedimentos de re-
presentação em ações simultâneas 

com decisões cautelares, suspendendo 
contratos milionários, licitações frau-
dulentas, nomeações de servi-
dores sem a devida qualifi ca-
ção e outros foram realizadas 

pelo TCE-MA. 

FISCALIZAÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

80% das Câmaras Municipais 
têm irregularidades nos Portais 
de Transparência, diz TCE-MA

Ranking de Transparência relativo ao primeiro semestre de 2023, realizado pelo órgão, revelou que maioria das 
Câmaras Municipais enfrentam algum tipo de problemas de inacessibilidade ou indisponibilidade de dados
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Celio Sergio
E-mail: celiosergio@hotmail.com4

São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023
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GERAL 5

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  20/2023 - SRP (PA- 5603/2022)
Objeto: Contratação de empresa, mediante Sistema de Registro de Preços, para prestação do 

serviço de fornecimento, retirada e aplicação de película de controle solar predial autoadesiva do 

tipo fumê e de película do tipo jateada, linha profissional, nos vidros e esquadrias em geral 

pertencentes às unidades do TRT da 16ª região, na Capital e no interior do Estado do Maranhão, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência), parte integrante 

do Edital. Data de abertura: 20 de novembro de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília/DF). Local: 

www.gov.br/compras/pt-br. O edital é gratuito e está à disposição dos interessados para consulta 

e retirada nos endereços www.gov.br/compras/pt-br e www.trt16.jus.br. Maiores informações no 

endereço Av. Senador Vitorino Freire, 2001- 3º andar - Areinha – São Luís/MA - Seção de Aquisições 

Públicas ou pelos telefones (0xx98) 2109-9378/9379/9663/98424-6218 das 08 às 17 horas.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, 

por meio da Secretária Municipal de Administração, designada pelo Decreto nº 

218/2022, torna público que realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 14 de 
novembro de 2023, na plataforma Compras Públicas, no endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de manutenção, recuperação e alteamento 

de estrada vicinal, que liga a sede do município ao povoado Teso do Bom Prazer, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus 

Anexos, regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, 

Decreto Municipal nº 029/2021, Decreto Municipal nº 023/2021, Decreto Municipal 

nº 022/2021 subsidiariamente pela Lei nº8.666/93 e suas alterações e demais 

legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados 

na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2ª a 6ª feira-feira, 

no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados 

gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal da prefeitura, no 

endereço eletrônico: https://www.anajatuba.ma.gov.br. Esclarecimentos 

adicionais no mesmo endereço. Anajatuba/MA, 30 de outubro de 2023. ANTONIA 
DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de Administração. 

Decreto nº 218/2022.

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 03.220.438/0001-73 - NIRE 21.300.000.938-8 | Código CVM nº 02001-0
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE 
OUTUBRO DE 2023. 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 24 de outubro de 2023, às 08 
horas, na sede da Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda A, 
Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-
900, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação 
dispensada, tendo em vista a presença de todos os Membros deste Conselho, nos 
termos do art. 16, § 4º, do Estatuto Social. 3. PRESENÇA: Presentes por videoconferência, 
em conformidade com ao artigo 16, §6º, do Estatuto Social da Companhia, os seguintes 
membros do Conselho de Administração: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias 
Aché, Karla Bertocco Trindade, Eduardo Parente Menezes, Paulo Jerônimo Bandeira de 
Mello Pedrosa, Tania Sztamfater Chocolat, Luís Henrique de Moura Gonçalves e Tiago 
de Almeida Noel. 4. MESA: Presidente: Carlos Augusto Leone Piani; Secretária: Carolina 
Maria Matos Vieira. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a aprovação, nos termos das 
alíneas (i), (q), (r) e (u) do artigo 17 do estatuto social da Companhia, (i) da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a 
ser convolada na espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série 
única, para distribuição pública, da Concessionária de Saneamento do Amapá SPE S.A. 
(“CSA”), no valor total de R$ 955.000.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco milhões de 
reais), na data de emissão (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser formalizada 
por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser 
Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Concessionária 
de Saneamento do Amapá SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), as quais serão objeto de 
distribuição pública, sob rito de registro automático, destinada exclusivamente a 
investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e, conforme 
aplicável, 13 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de 
maio de 2021, conforme alterada, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da 
CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e das demais disposições legais 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) da celebração, pela CSA, de todos os 
documentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão, o “Instrumento Particular 
de Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública, Sob Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático, da Concessionária de Saneamento do Amapá 
SPE S.A.”, a ser celebrado entre a CSA, a Companhia e a instituição integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários a ser contratada no âmbito da Emissão e 
da Oferta (“Contrato de Distribuição”) e o “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, 
Administração de Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a CSA, na qualidade 
de cedente devedora, o agente fiduciário e a instituição financeira que prestará os 
serviços de banco administrador de contas (“Contrato de Cessão Fiduciária”), e seus 
respectivos aditamentos que se façam necessários; (iii) da outorga, pela CSA, da Cessão 
Fiduciária (conforme definido abaixo) em garantia das Obrigações Garantidas (conforme 
definido abaixo), a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária; e (iv) caso 
a CSA não receba anuência prévia do Banco da Amazônia S.A. para a outorga da 
Cessão Fiduciária (“Anuência Prévia BASA”), previamente à primeira data de 
integralização das Debêntures, aprovar a contratação, pela CSA, de fiança bancária para 
assegurar o fiel, integral e pontual pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas, 
que deverá permanecer válida e vigente até (a) a data de constituição da Cessão 
Fiduciária; ou (b) a liquidação integral das Obrigações Garantidas, o que ocorrer primeiro 
(“Fiança Bancária”); (b) a aprovação, nos termos da alínea (q) do artigo 17 do estatuto 
social da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de 
fiança em favor dos titulares das Debêntures (“Fiança”) até o integral cumprimento das 
Obrigações Garantidas; (c) a aprovação, nos termos da alínea (q) do artigo 17 do 
estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória no 
âmbito da Fiança Bancária (“Garantia Fidejussória - Fiança Bancária”) durante a vigência 
da Fiança Bancária; (d) a autorização para que a Diretoria da Companhia e/ou os 
procuradores da Companhia (i) pratiquem todos os atos e firmem todos e quaisquer 
documentos necessários à outorga da Fiança, da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária 
e à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando à celebração da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e do contrato que formalizar a 
contratação da Fiança Bancária, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, 
formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste item; e 
(ii) pratiquem todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos 
documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo 
providências perante a junta comercial competente ou quaisquer outras autarquias ou 
órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a 
implementação e formalização das deliberações a serem tomadas na presente reunião 
do conselho de administração, especialmente para a realização da Emissão, com 
outorga da Fiança e da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária; (e) a ratificação de todos 
e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou por procuradores 
da Companhia para a outorga da Fiança e da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária; 
(f) a celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente, dos Contratos de 
Financiamento mediante Abertura de Crédito (“Contratos de Financiamento”), junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e às companhias 
controladas Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Maranhão”), 
Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Alagoas”), Equatorial Piauí 
Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Piauí”), Equatorial Goiás Distribuidora de 
Energia S.A. (“Equatorial Goiás”), Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA (“CEA”) e 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D (“CEEE-D”), em 
conformidade com as decisões da Diretoria do BNDES nº 226, 227, 228, 230, 231 e 232, 
todas expedidas em 10 de outubro de 2023; (g) a aprovação, nos termos da alínea (q) do 
art. 17 do estatuto social da Companhia, de prestação de fiança pela Companhia, no 
âmbito dos Contratos de Financiamento mencionados no item (f) acima, em favor das 
companhias controladas Equatorial Maranhão, Equatorial Alagoas, Equatorial Piauí, 
Equatorial Goiás, CEA e CEEE-D, na qualidade de devedora solidária e principal 
pagadora, em conformidade com as decisões da Diretoria do BNDES nº 226, 227, 228, 
230, 231 e 232, todas expedidas em 10 de outubro de 2023; (h) a autorização de 
contratação de captação de recursos financeiros no exterior, nos termos da Lei nº 4.131, 
por sua controlada indireta E-Nova Geração Distribuída S.A. (“E-Nova”) junto ao Banco 
Citibank S.A., mediante celebração de Credit Agreement, bem como autorização para 
concessão de aval/fiança pela Companhia em favor da E-Nova; (i) a autorização para 
celebração, no âmbito do Credit Agreement tratado no item (h) anterior, de Contrato de 
Swap pela E-Nova junto ao Banco Citibank S.A., bem como autorização para concessão 
de aval/fiança pela Companhia em favor da E-Nova; e (j) a autorização para os diretores 
e/ou os procuradores da Companhia praticarem todos os atos necessários para efetivar 
o quanto aprovado na presente reunião. 6. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo 
assumido a Presidência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone Piani, que convidou a Sra. 
Carolina Maria Matos Vieira para secretariar os trabalhos. Após o exame e a discussão 
das matérias da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, 
por unanimidade dos votos, o quanto segue: (i) a aprovação: (a) da realização da 
Emissão e da Oferta, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por 
meio da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, com as seguintes principais 
características: 955.000 (novecentas e cinquenta e cinco mil) Debêntures, cada uma 
com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”) na data 
de emissão a ser prevista Escritura de Emissão (“Data de Emissão”), vencendo-se as 
Debêntures em 29 (vinte e nove) anos, contados da Data de Emissão (“Data de 
Vencimento das Debêntures”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das 
Debêntures em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na 
Escritura de Emissão), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na 
Escritura de Emissão), de aquisição facultativa da totalidade das Debêntures e/ou de 
liquidação antecipada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, sendo que (a.1) 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação do IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado, apurado e divulgado pelo 
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”) até a data do efetivo 
pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Valor Nominal Atualizado”), 
sendo certo que a Atualização Monetária das Debêntures será calculada conforme a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; e (a.2) sobre o Valor Nominal Atualizado 
das Debêntures incidirão juros remuneratórios, a serem definidos no Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão), que serão limitados a uma 
taxa de 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) ao ano, base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(b) da celebração, pela CSA, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura 
de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Cessão Fiduciária e seus 
respectivos aditamentos, se for o caso; (c) observada a Condição Suspensiva (conforme 
definido abaixo), da outorga, pela CSA, em garantia das Obrigações Garantidas, em 
caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 28 e 28-A da Lei Federal nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, com suas alterações posteriores, parágrafo 3º do 
artigo 66-B da Lei 4.728, de nº 14 de julho de 1965, conforme alterada, do Decreto Lei nº 
911, de 1º de outubro de 1969, e posteriores alterações, do artigo 1.361 e seguintes da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), do artigo 26 
e seguintes da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, conforme alterada e demais 
legislação e regulamentação aplicáveis, de cessão fiduciária dos seguintes direitos 
creditórios de titularidade da CSA (“Direitos Creditórios”); (c.1) os direitos creditórios, 
presentes e futuros, decorrentes da exploração direta ou indireta da Concessão 
(conforme definido abaixo), ou, ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam 
decorrentes dos serviços públicos objeto do “Contrato de Concessão da Prestação 
Regionalizada dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário e dos Serviços Complementares dos Municípios do Estado do Amapá”, 
celebrado entre o Estado do Amapá (“Poder Concedente”), a CSA e, na qualidade de 
interveniente anuente, a ARSAP - Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados 
do Estado do Amapá, em 21 de dezembro de 2021, conforme aditado de tempos em 
tempos (“Concessão” e “Contrato de Concessão”, respectivamente) que possam ser 
objeto de cessão, incluindo, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes 
da Concessão, além de todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos 
das garantias e apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, 
assegurado o valor necessário para a operacionalização e a continuidade da prestação 
do serviço; (c.2) todos os direitos emergentes da Concessão de que a CSA é titular em 
decorrência do Contrato de Concessão, inclusive os relativos a eventuais indenizações a 
serem pagas pelo Poder Concedente em decorrência da extinção, caducidade, 
encampação, revogação, relicitação ou recomposição do equilíbrio econômico- financeiro 
da Concessão; e (c.3) todos os direitos creditórios da CSA sobre todos os valores a 
serem depositados e mantidos nas contas bancárias de movimentação restrita 
identificadas no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme alterado pelo aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária) e relacionadas às Debêntures, de titularidade da CSA, 
cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária, a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão 

Fiduciária” e, em conjunto com a Fiança, denominada “Garantias”). A eficácia da Cessão 
Fiduciária está condicionada de forma suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código 
Civil, observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária, ao recebimento da 
Anuência Prévia BASA (“Condição Suspensiva”); e (d) caso a CSA não receba a 
Anuência Prévia BASA previamente à primeira data de integralização das Debêntures, da 
contratação, pela CSA, de Fiança Bancária para assegurar o fiel, integral e pontual 
pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas; (ii) a aprovação da outorga, pela 
Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas (a) 
as obrigações relativas ao pagamento, pela CSA, do Valor Nominal Atualizado das 
Debêntures, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e dos demais encargos, relativos às Debêntures, quando devidos, 
seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; (b) as 
obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela CSA nos 
termos das Debêntures e do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo, mas não se 
limitando a, as obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos, multas ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao banco 
liquidante, ao escriturador, à B3 (conforme definido na Escritura de Emissão), ao agente 
fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (c) as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário e/ou os titulares 
das Debêntures venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da 
constituição, manutenção e/ou excussão das Garantias, bem como todos e quaisquer 
tributos, custos e/ou despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão 
de tais garantias (“Obrigações Garantidas”), obrigando-se, dessa forma, como 
codevedora solidária com a CSA e principal pagadora responsável pelo fiel e exato 
cumprimento das Obrigações Garantidas, com renúncia expressa aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos no artigo 
333, parágrafo único, 364, 366, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, 
e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 
vigor, sendo certo que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança vigorarão 
até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas; (iii) a aprovação da outorga, pela 
Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as 
obrigações relativas à Fiança Bancária (“Obrigações Garantidas - Fiança Bancária”), 
obrigando-se, dessa forma, como codevedora solidária com a CSA e principal pagadora 
responsável pelo fiel e exato cumprimento das Obrigações Garantidas - Fiança Bancária, 
com renúncia expressa a determinados benefícios de ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos no Código Civil, e na Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, conforme em vigor, sendo certo que as obrigações assumidas pela 
Companhia no âmbito da Fiança Bancária vigorarão até (a) a data de constituição da 
Cessão Fiduciária; ou (b) a liquidação integral das Obrigações Garantidas, o que ocorrer 
primeiro; (iv) autorizar a Diretoria da Companhia e/ou os procuradores da Companhia a 
(a) praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à outorga da Fiança, 
da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária e à realização da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando à celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição e do contrato que formalizar a contratação da Fiança Bancária, bem como 
de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, 
nos termos e para os fins deste item; e (b) praticar quaisquer atos relacionados à 
publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos 
competentes, incluindo providências perante a junta comercial competente ou quaisquer 
outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer 
medidas para a implementação e formalização das deliberações acima, especialmente 
para a realização da Emissão, com a outorga da Fiança e da Garantia Fidejussória - 
Fiança Bancária; (v) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados 
pelos diretores da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a outorga da 
Fiança e da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária; (vi) aprovar a celebração, pela 
Companhia, na qualidade de interveniente, dos Contratos de Financiamento, junto ao 
BNDES e às companhias controladas Equatorial Maranhão, Equatorial Alagoas, 
Equatorial Piauí, Equatorial Goiás, CEA e CEEE-D, mediante abertura de crédito, em 
conformidade com as decisões nº 226, 227, 228, 230, 231 e 232 da Diretoria do BNDES, 
todas expedidas em 10 de outubro de 2023, e observância ao cumprimento das 
obrigações assumidas na Cláusula Décima do Contrato de Financiamento da Equatorial 
Alagoas, na Cláusula Décima Primeira dos Contratos de Financiamento da Equatorial 
Piauí, Equatorial Goiás, CEA e CEEE-D e na Cláusula Décima Segunda do Contrato de 
Financiamento da Equatorial Maranhão; (vii) aprovar, nos termos da alínea (q) do art. 17 
do estatuto social da Companhia, a prestação de fiança pela Companhia, no âmbito dos 
Contratos de Financiamento mencionados no item (vi) acima, em favor das companhias 
controladas Equatorial Maranhão, Equatorial Alagoas, Equatorial Piauí, Equatorial 
Goiás, CEA e CEEE-D, junto ao BNDES, na qualidade de devedora solidária e principal 
pagadora, em conformidade com as decisões da Diretoria do BNDES nº 226, 227, 228, 
230, 231 e 232, todas expedidas em 10 de outubro de 2023, e em conformidade com os 
Contratos de Financiamento, que possuem as seguintes condições: (a) Para a Equatorial 
Maranhão: (i) valor de R$ 811.000.000,00 (oitocentos e onze milhões de reais), a ser 
destinado à implantação de investimentos no segmento de distribuição de energia 
elétrica para o período de janeiro de 2023 a dezembro de 2024, relativos ao Contrato de 
Concessão nº 60/2000-ANEEL para distribuição de energia elétrica, celebrado em 11 de 
agosto de 2000, entre a Companhia e a União, por intermédio da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros remuneratórios incidentes sobre o 
principal, correspondentes à taxa composta pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro 
rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa de Longo Prazo - TLP”) na data da 
assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 2,26% (dois inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), observada a sistemática prevista na 
Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento; e (iii) amortização em 62 
(sessenta e duas) ou 224 (duzentos e vinte quatro) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto nas Cláusula Quinta e Sexta do respectivo Contrato de 
Financiamento; (b) Para a Equatorial Alagoas: (i) valor de R$ 154.000.000,00 (cento e 
cinquenta e quatro milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no 
segmento de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a 
dezembro de 2024, relativos ao Contrato de Concessão nº 02/2019-ANEEL para 
distribuição de energia elétrica, celebrado em 19 de março de 2019, entre a Companhia 
e a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão 
devidos juros remuneratórios incidentes sobre o principal, correspondentes à taxa 
composta pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
divulgado pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros 
prefixada (“Taxa de Longo Prazo - TLP”) na data da assinatura do Contrato e pelo spread 
do BNDES de 2,26% (dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread 
BNDES”), observada a sistemática prevista na Cláusula Terceira do Contrato de 
Financiamento; e (iii) amortização em 224 (duzentas e vinte e quatro) prestações 
mensais e sucessivas, observado o disposto na Cláusula Quinta do Contrato de 
Financiamento. (c) Para a Equatorial Piauí: (i) valor de R$ 720.000.000,00 (setecentos e 
vinte milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no segmento de 
distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 2024, 
relativos ao Contrato de Concessão nº 01/2018-ANEEL para distribuição de energia 
elétrica, celebrado em 18 de outubro de 2018, entre a Companhia e a União, por 
intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros 
remuneratórios incidentes sobre o Principal, correspondentes à taxa composta pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa 
de Longo Prazo - TLP”) na assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 2,26% 
(dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), observada 
a sistemática prevista na Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento; e 
(iii) amortização em 224 (duzentas e vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto na Cláusula Quinta do respectivo Contrato de Financiamento; 
(d) Para a Equatorial Goiás: (i) valor de R$ 1.490.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e 
noventa milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no segmento 
de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2023 a dezembro de 
2024, relativos ao Contrato de Concessão nº 63/2000-ANEEL para distribuição de 
energia elétrica, celebrado em 25 de agosto de 2000, entre a Companhia e a União, por 
intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros 
remuneratórios incidentes sobre o principal, correspondentes à taxa composta pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa 
de Longo Prazo - TLP”) na data da assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 
2,26% (dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), 
observada a sistemática prevista na Cláusula Terceira do respectivo Contrato de 
Financiamento; e (iii) amortização em 224 (duzentas e vinte e quatro) prestações 
mensais e sucessivas, observado o disposto na Cláusula Quinta do respectivo Contrato 
de Financiamento; (e) Para a CEA: (i) valor de R$ 294.000.000,00 (duzentos e noventa e 
quatro milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no segmento 
de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 
2023, relativos ao Contrato de Concessão nº 01/2021-ANEEL para distribuição de 
energia elétrica, celebrado em 24 de novembro de 2021, entre a Companhia e a União, 
por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos 
juros remuneratórios incidentes sobre o principal, correspondentes à taxa composta pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa 
de Longo Prazo - TLP”) na data da assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 
2,25% (dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), 
observada a sistemática prevista na Cláusula Terceira do Contrato de Financiamento; e 
(iii) amortização em 236 (duzentas e trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto na Cláusula Quinta do Contrato de Financiamento; (f) Para a 
CEEE-D: (i) valor de R$ 860.000.000,00 (oitocentos e sessenta milhões de reais), a ser 
destinado à implantação de investimentos no segmento de distribuição de energia 
elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 2024, relativos ao Contrato de 
Concessão nº 81/99-ANEEL para distribuição de energia elétrica, celebrado em 25 de 
outubro de 1999, entre a Companhia e a União, por intermédio da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros remuneratórios incidentes sobre o 
principal, correspondentes à taxa composta pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro 
rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa de Longo Prazo - TLP”) na data da 
assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 2,26% (dois inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), observada a sistemática prevista na 
Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento; e (iii) amortização em 224 
(duzentas e vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, observado o disposto na 
Cláusula Quinta do Contrato de Financiamento. (viii) autorizar a contratação de captação 
de recursos financeiros no exterior, nos termos da Lei nº 4.131, por sua controlada 
indireta E-Nova junto ao Banco Citibank S.A., mediante celebração de Credit Agreement 
pela E-Nova, no valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), pelo prazo 
de até 3 (três) meses, com amortização e pagamento de juros bullet, conforme minuta 
arquivada na sede da Companhia, bem como autorizar a concessão de aval/fiança pela 
Companhia em favor da E-Nova no âmbito desta operação; (ix) autorizar a celebração, 
no âmbito do Credit Agreement tratado no item (viii) acima, de Contrato de Swap pela 
E-Nova junto ao Banco Citibank S.A., para fins de proteção da exposição cambial 
decorrente da operação acima aprovada, conforme minuta arquivada na sede da 
Companhia, bem como autorizar a concessão de aval/fiança pela Companhia em favor 
da E-Nova; e (x) Autorizar os diretores e/ou os procuradores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 
7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por 
todos. Certifico o registro em 27/10/2023, sob o nº 20231299273. Carlos André de 
Moraes Pereira, Secretário-Geral, JUCEMA.



São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023

GERAL 5

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 (PA- 3459/2023)
Objeto: Contratação de serviços de manutenção predial a serem executados com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Anexo I (Termo de Referência), parte integrante do Edital. Data de abertura: 21 de 

novembro de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília/DF). Local: 

www.gov.br/compras/pt-br. O edital é gratuito e está à disposição dos interessados para 

consulta e retirada nos endereços www.gov.br/compras/pt-br e www.trt16.jus.br. 
Maiores informações no endereço Av. Senador Vitorino Freire, 2001- 3º andar - Areinha – 

São Luís/MA - Seção de Aquisições Públicas ou pelos telefones (0xx98) 

2109-9378/9379/9663/98424-6218 das 08 às 17 horas.  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 49721/2023/SES

Pregão Eletrônico nº 26/2023 / CSL/SES

São Luís - MA, 27 de outubro de 2023.

Luís Flávio Vale de Carvalho
Pregoeiro da CSL/SES.

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES,inscrita no CNPJ sob nº 02.973.240/0001-06, se-

diada na Av. Carlos Cunha, s/nº, Bairro do Calhau, São Luís – MA, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que realizar-se-á no dia 20/11/2023 às 09h00min (horário de Brasília), a licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a 

“Aquisição de equipamentos, médico-hospitalares, incluindo os serviços acessórios de ins-
talação, montagem, teste e treinamento, quando couber, para atender as necessidades das 
Unidades da Rede Estadual de Saúde e eventuais doações aos municípios do Estado do Ma-
ranhão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
e Edital”; O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site www.csl.saude.ma.gov.br, sendo realizada 

através do Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Informações: 

Comissão Setorial Permanente de Licitação – CSL (subsolo), no e-mail: csl.sesmaranhao@gmail.

com e telefones: (98) 3198-5559 e 3198-5560.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
  1º LEILÃO: 14 de novembro de 2023, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 16 de novembro de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública n° 0010317434, de 25/07/
2022, firmado com o Fiduciante NEILSON LUIS SOUZA SEREJO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG nº 22124081-
SESP/DF, inscrito no CPF sob nº 012.199.727-89, residente e domiciliado em Paço do Lumiar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais - atualizado conforme
disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua 22, nº 27, Quadra 19, Centro, Paço de Lumiar/MA. Área
Construída: 56,80m², Área de Terreno: 200,00m², melhor descrito na matrícula 27.474 do 1º Oficial de Registro de Paço do Lumiar/MA.
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
179.066,92 (cento e setenta e nove mil e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei
9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 20660).

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 025/2023

A JFMA torna público que realizará no dia 20/11/2023 às 10h30min (horário de Brasília), através 
do site www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação na modalidade PREGÃO, do tipo 
ELETRÔNICO, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços, objetivando a contratação de 
serviços de manutenção predial a serem executados nos imóveis próprios e locados da Justiça 
Federal no Maranhão, sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme 
discriminação constante do Termo de Referência. O edital poderá ser adquirido pelo e-mail 
sepre.ma@trf1.jus.br, ou ainda na Seção de Pregões, no 1° andar do Anexo II da Seção 
Judiciária do Maranhão, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, nesta capital, no 
horário das 09h00 às 18h00 – horário local, ou através da internet, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. São Luís, 19 de outubro de 2023. (98) - 3214 – 5754.

Maria do Rosário Everton Álvares
Pregoeira da Justiça Federal

oimparcial.com.brIMPARThayane Maramaldo
E-mail: maramaldothay@gmail.com6

Qualquer pessoa pode participar, inscrevendo-se gratuitamente pela internet até o dia
10 de novembro

QUARTA EDIÇÃO

Abertas ins cri ções pa ra  Fes ti val
Ma ra nhen se  de  Con to e Po e sia

A
Uni ver si da de Es ta du al do 
Ma ra nhão (Ue ma) abriu ins- 
cri ções pa ra o 4º Fes ti val Ma- 
ra nhen se de Con tos e Po e sia. 

Qual quer pes soa po de par ti ci par, ins- 
cre ven do-se gra tui ta men te pe la in ter- 
net até o dia 10 de no vem bro. Es te 
ano, o even to ho me na ge a rá Gon çal- 
ves Di as e Tu rí bio San tos.

A ins cri ção po de ser fei ta por meio 
de pre en chi men to de for mu lá rio on li- 
ne (https://docs.go o- 
gle.com/forms/d/e/1FAIpQLSdqddX
EKPYYNIlr01cyyYFyeBTR_F94LXzCD
PZ_pSatm-Zn xA/vi ew form).

Ca da par ti ci pan te po de rá ins cre ver 
so men te uma obra, po den do ser con- 
to ou po e sia. O tra ba lho po de ser es- 
cri to in di vi du al men te ou em equi pe 
(com a co la bo ra ção de vá ri as pes so as 
na es cri ta). Se rão se le ci o na das 20 
obras pa ra a eta pa fi nal: 10 (dez) con- 
tos e 10 (dez) po e si as. O fes ti val é or- 
ga ni za do pe la Pró-Rei to ria de Ex ten- 
são e As sun tos Es tu dan tis (Pro e xae).

O Fes ti val se rá com pos to de du as 
fa ses: Eli mi na tó ria e Fi nal.

ESTE ANO, O EVENTO HOMENAGEARÁ GONÇALVES DIAS E TURÍBIO SANTOS

Na fa se eli mi na tó ria, a obra se rá 
gra va da e en vi a da pe lo can di da to, via 
for mu lá rio on li ne (Go o gle Forms), e 
pos te ri or men te ava li a da por co mis- 
são jul ga do ra.

A fa se fi nal ocor re rá pre sen ci al- 
men te e se rá trans mi ti da via YouTube, 
no dia 30 de no vem bro de 2023, a par- 
tir das 15h, no au di tó rio do cur so de 
Ar qui te tu ra e Ur ba nis mo da Ue ma 
(Rua da Es tre la, 472 – Cen tro, São Luís 
– MA).

A pre mi a ção do even to se rá com- 
pos ta pe las se guin tes ca te go ri as: Con- 
tos, Po e si as e Me lhor In tér pre te.

Pa ra mais in for ma ções aces se o 
EDI TAL N.º 21/2023-PRO E XAE/UE-
MA (https://www.pro e xae.ue- 
ma.br/wp-con tent/uplo- 
ads/2023/10/EDI TAL-N.%C2%BA-
21-2023-PRO E XAE-UE MA-
4%C2%BA-Fes ti val-Ma ra nhen se-de-
Con to-e-Po e sia-4-
FESTMACPU1.pdf).

São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023

Edital de Leilão Público nº 0023/0223 CPA/RE 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna público 
aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do 
anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido 
(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O 
Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente aviso de Venda, 
estará à disposição dos interessados de 30/10/2023 até 06/12/2023, em horário bancário, nas 
Agências da CAIXA em todo território nacional, no site  www.globoleiloes.com.br e no escritório do(a) 
leiloeiro(a) CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA, no endereço Av. Paulista, n° 1079 - 7° e 8° Andar 
- Bela Vista - São Paulo/SP- Cep: 01.311-200, Telefone (11) 3181-6109, no horário de segunda a 
sexta-feira, das 08h30m às 18h, atendimento@globalleiloeiros.com.br. O Edital estará disponível 
também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 30/11/2023, às 10h 
(horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 07/12/2023, às 
10h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.globoleiloes.com.br. 

CEMAB – CN MANUTENCAO PARA ALIENACAO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 
FAZENDA
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NE RES PIN TO

Si tu a ção com pli ca da

Con cor rên cia

SÉRIE B

Só vitórias podem
salvar o Sampaio
P

or ques tões pes so ais, che gou
ao fim o ci clo do téc ni co Fer- 
nan do Mar chi o ri no co man do
do Sam paio Cor rêa. A in for- 

ma ção foi con fir ma da pe lo pre si den te
Ser gio Fro ta, na tar de des ta ter ça-fei- 
ra, após reu nião com o trei na- 
dor. <Dei xo o meu agra de ci men to ao
Mar chi o ri, que é um gran de pro fis si o- 
nal, pes soa de ex ce len te ca rá ter, e que
se em pe nhou ao má xi mo du ran te o
pe río do em que es te ve à fren te do
Sam paio. In fe liz men te, ele es tá pas- 
san do por sé ri os pro ble mas pes so ais,
com o pai na UTI, en tão, foi pre ci so
en cer rar o tra ba lho por aqui=, fri sou o
pre si den te bo li vi a no.

Fro ta con fir mou que De jair Fer rei- 
ra, au xi li ar téc ni co per ma nen te do
clu be, as su me o co man do da equi pe
Tri co lor até o fim da tem po ra da.

A der ro ta por 3 a 0 pa ra o Cri ciú ma,
no úl ti mo fim de se ma na, dei xou o
Sam paio nu ma si tu a ção bas tan te di fí- 
cil na Sé rie B do Cam pe o na to Bra si lei- 
ro. Ape sar dos re sul ta dos das equi pes
que es tão no pe lo tão dos ame a ça dos

de en trar no Z4 te rem fa vo re ci do ao
Tri co lor, es te per ma ne ce na área de
ris co dos que se rão de go la dos=. De
cal cu la do ra na mão, a co mis são téc ni- 
ca faz os cál cu los pa ra ten tar mu dar o
qua dro nes ta re ta fi nal.

Com ape nas 36 pon tos, fal tan do
ape nas qua tro jo gos a se rem cum pri- 
dos, só há uma saí da pa ra o re pre sen- 
tan te ma ra nhen se res pi rar ali vi a do e
dar gran de pas so em bus ca da per ma- 
nên cia na Se gun do na: ven cer os dois
jo gos que ain da tem pa ra dis pu tar no
Cas te lão, con tra Tom ben se e Avaí, e
con quis tar, no mí ni mo, um em pa te
di an te de Itu a no e Sport, fo ra de São
Luís.

A ex pec ta ti va é de que em fun ção
dos con fron tos di re tos nes ta re ta fi- 
nal, com 43 pon tos, uma equi pe po de
sair do su fo co e es ca par.

O Sam paio Cor rêa ter mi nou sua
par ti ci pa ção na 34ª ro da da com 36
pon tos, na dé ci ma quin ta co lo ca ção,
man ten do-se na po si ção 15, após a vi- 
tó ria do Tom ben se so bre a Cha pe co- 
en se, por 2 a 1, na jo go da noi te de se- 
gun da-fei ra. O ti me mi nei ro su biu pa- 
ra 34 pon tos, com igual con ta gem do
ca ta ri nen se, mas tem a van ta gem do
mai or nú me ro de vi tó ri as, por is so fi- 
cou em 17º lu gar e a Cha pe em 18º.

Ain da lu tam pa ra não cair, os ti mes
que se en con tram com pon tu a ções
en tre 35 e 39 pon tos. Ce a rá e Bo ta fo go
de Ri bei rão Pre to, que ven ce ram na
ro da da, atin gi ram os 46, es tão li vres, e
vão per ma ne cer na se gun da di vi são
em 2024. Jo gan do no Plá ci do Cas te lo,
em For ta le za, na sex ta-fei ra, o Ce a rá
ba teu o Sport por 2 a 1, en quan to o
Bo ta fo go-SP ga nhou do Gua ra ni, no
Brin co de Ou ro da Prin ce sa, em Cam- 
pi nas, por 1 a 0. Des ta for ma, Avaí, Itu- 
a no, Sam paio Cor rêa,

Pon te Pre ta, Tom ben se e Cha pe co- 
en se con ti nu am bri gan do pa ra sair da
<zo na da con fu são= .

COPA FMF

TJD indefere liminar da equipe do Cordino

O Tri bu nal de Jus ti ça Des por ti va
(TJD/MA) por meio da sua pre si dên- 
cia, de ci diu in de fe rir o Man da do de
Ga ran tia im pe tra do pe lo Cor di no,
con tra a fe de ra ção, de vi do a ex tin ção
da Co pa FMF de 2023, e o pe di do de
sus pen são de Sam paio Cor rêa e Mo to
Club, por dois anos, por te rem de sis ti- 
do de dis pu tar a com pe ti ção. O mé ri- 
to, no en tan to, se gui rá pa ra jul ga men- 
to pe lo ple no do Tri bu nal, ten do co mo
re la tor o au di tor Thi a go Bh ran ner
Gar cês.

De acor do com o re la tó rio que jus- 
ti fi ca a de ci são, após ana li sar os do cu- 
men tos cons tan tes dos au tos, in clu si- 
ve a de fe sa da en ti da de, con tra ri an do

o que diz o im pe tran te, as se ve ra o
Art.25 do Re gu la men to Ge ral de Com- 
pe ti ções da Con fe de ra ção Bra si lei ra
de Fu te bol (CBF). 

<Tra tan do-se da re a li za ção de tor- 
neio se le ti vo ou com pe ti ção equi va- 
len te no âm bi to das Fe de ra ções es ta- 
du ais com o ob je ti vo der clas si fi car
Clu bes pa ra cer ta mes na ci o nais, tais
tor nei os so men te se rão re co nhe ci dos
pe la CBF, se dis pu ta dos por, no mí ni- 
mo seis clu bes, sen do ao me nos qua- 
tro clu bes do prin ci pal cam pe o na to
pro fis si o nal or ga ni za do pe la Fe de ra- 
ção equi va len te à prin ci pal sé rie ou
di vi são=.

A pre si den te do TJD sin te ti za afir- 

man do que aten ta ao Prin cí pio da
Cau te la, bem co mo au sen tes os re qui- 
si tos le gais do <fu mus bo ni iu ris e pe- 
ri cu lum in mo ra=, di an te de to do o ex- 
pos to e com ba se nos re gra men tos
apon ta dos à luz do Art.25 do RCG da
CBF, bem co mo do Re gu la men to Es- 
pe cí fi co da Co pa do Bra sil e da Sé rie D
do Bra si lei ro, bem co mo no dis pos to
na Ata da reu nião ex tra or di ná ria da
Fe de ra ção Ma ra nhen se de Fu te bol,
ocor ri da no dia 22 de se tem bro de
2023, IN DE FE RIR li mi nar men te o pe- 
di do do Cor di no. 

O do cu men to é as si na do pe la pre-
si den te do TJD, Már cia An dréa Fer rei- 
ra Pe rei ra. (N.P)

VÔ LEI

Co pa Pri ma ve ra
da AABB tem
iní cio com três
gran des par ti das

A XIV edi ção da Co pa Pri ma ve ra de Vo lei bol da AABB
– Tro féu Al fre do Me ne zes, te ve seu iní cio nes ta se gun da-
fei ra (30), no Gi ná sio da As so ci a ção Atlé ti ca Ban co do
Bra sil (AABB), no bair ro do Ca lhau, em São Luís.

A pri mei ra ro da da da com pe ti ção, acon te ceu com
três jo gos: Pe lo tor neio Fe mi ni no, a AABB 1 en fren tou o
CTE Vô lei Fu tu ro e ven ceu por 2 sets a 0 (25×20 e 25×23)
e a AP CEF jo gou con tra a UE MA e ven ceu por 2 sets a 1 (
25×12,21×25 e 15×11).

Já no mas cu li no, o Pla car Bets en fren tou coVô lei Fu- 
tu ro e ven ceu por 2 sets a 0 (25×18 e 25×12). A com pe ti- 
ção des te ano, con ta com a par ti ci pa ção de 20 equi pes,
sen do 10 no mas cu li no e 10 no fe mi ni no. No fe mi ni no
par ti ci pam as equi pes da AABB I, VG Sports, CTE Vô lei
Fu tu ro, AD CMT, UE MA, AABB 2, AP CEF, NVI Vô lei, CIA
do Vô lei e CDB Vô lei.

No mas cu li no, a com pe ti ção es tá sen do dis pu ta da
por I. Res ga te, UE MA, Mais Vô lei, NVI Vô lei, CTE Vô lei
Fu tu ro, Fi lhos de Igor, Pla car Bets, V. Glo bi nho, Vô lei Fu- 
tu ro e CDB Vô lei.

A Co pa Pri ma ve ra de Vo lei bol da AABB – Tro féu Al fre- 
do Me ne ses, é uma com pe ti ção ide a li za da e re a li za da
pe la As so ci a ção Atlé ti ca Ban co do Bra sil (AABB de São
Luís) e con ta com a par ce ria da Fe de ra ção Ma ra nhen se
de Vo lei bol. A edi ção de 2022, te ve co mo cam peão no fe- 
mi ni no o Co lé gio Upa on Açu e CVT Vô lei co mo vi ce-
cam peão. No mas cu li no a equi pe do Mer ca do da Ter ra
sa grou-se cam peão.

São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023

https://banca.oimparcial.com.br/
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Homenagem a Lorena Saboya
A ad vo ga da e pro fes so ra, Lo re na Saboya foi uma das per so na li da des ho me na ge a das pe lo Cen tro de Es tu- 

dos Cons ti tu ci o nais e de Ges tão Pú bli ca – CECGP por oca sião dos seus 10 anos de fun da ção. O even to co me- 
mo ra ti vo ocor reu na úl ti ma sex ta-fei ra (27) e foi aber to pe lo pre si den te da en ti da de, o ad vo ga do e pro fes sor

Ser gio Ta mer. Lo re na Saboya foi ho me na ge a da com o di plo ma do mé ri to aca dê mi co en tre os pro fes so res
que se des ta ca ram na do cên cia e na pro du ção aca dê mi ca, con tri buin do pa ra o de sen vol vi men to da cul tu ra
ju rí di ca e ad mi nis tra ti va do es ta do do Ma ra nhão. Es se é mais um im por tan te re co nhe ci men to a es sa pro fis- 

si o nal pe lo seu tra ba lho pe la pro mo ção da jus ti ça se ja no âm bi to aca dê mi co ou ju rí di co.

Citeenel 2023 encerra
programação com visitas

técnicas a projetos da
Equatorial

En cer rou a 11ª edi ção do Con gres so de Ino va ção Tec no ló gi ca e Efi ci- 
ên cia Ener gé ti ca do Se tor Elé tri co – Ci te e nel. Com o te ma <Ino va ção sob a
pers pec ti va ESG: am bi en tal, so ci al e go ver nan ça=, o con gres so reu niu es- 
pe ci a lis tas na ci o nais e in ter na ci o nais pa ra de ba ter re sul ta dos, de sa fi os e
opor tu ni da des de mo der ni za ção que es tão trans for man do o fu tu ro ener- 
gé ti co do Bra sil e do mun do. Con si de ra do o mai or even to de ino va ção do
se tor elé tri co, o tra di ci o nal con gres so con tou com 350 par ti ci pan tes pre- 
sen ci ais e mais de 2 mil con gres sis tas que acom pa nha ram a pro gra ma- 
ção vir tu al men te. Fo ram três di as de imer são, com pai néis, workshops e
vi si tas téc ni cas, em que os en tu si as tas da ino va ção com par ti lha ram co- 
nhe ci men tos e vi sões de fu tu ro sob a óti ca do ESG. O en cer ra men to do

Ci te e nel 2023 foi mar ca do por uma ro da da de vi si tas téc ni cas si mul tâ ne- 
as, em que os par ti ci pan tes co nhe ce ram al guns dos pro je tos de Pes qui sa,
De sen vol vi men to e Ino va ção (PDI) e de Efi ci ên cia Ener gé ti ca (EE) de sen- 

vol vi dos pe la Equa to ri al Ma ra nhão. Na opor tu ni da de, os con gres sis tas
pu de ram en ten der de que for ma os pi la res do ESG (am bi en tal, so ci al e

go ver nan ça) são tra du zi dos em be ne fí ci os pa ra a so ci e da de e em in cen ti- 
vo pa ra uma tran si ção ener gé ti ca mais sus ten tá vel.

Um dos destaques da programação foi a visita ao Projeto “Rede Elétrica Inteligente
do CLA (Centro de Lançamento de Alcântara). 

A iniciativa é pioneira no Brasil e consiste em uma rede elétrica inteligente e de
grande potência, que atende as demandas de energia durante os lançamentos de
satélites e foguetes, do Centro de Lançamento de Alcântara (CLA), no Maranhão.

Uma semana de feriado pede um momento de relax entre amigos e casais, e a dica é
curtir o jantar dessa quarta-feira (1º de novembro), na Villa do Vinho Bistrô na
Cohama. Na véspera do feriado do Dia de Finados, a cantora Janete Rocha faz
pocket show romântico à partir das 20H na Villa do Vinho Bistrô, e o melhor, sem
cobrança de couvert artístico. Em ambiente aconchegante, com estacionamento
próprio e o mlehor da gastronomia contemporânea, harmonizada com vinhos ou
drinks especiais.

São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023

É sobre 
Outubrorosa, 
     mas é mais 
              que isso

O câncer de mama é o tipo de tumor mais 

prevalente entre as mulheres brasileiras.

É sobre outubro rosa, mas é mais do que isso. 
Sobre não ter medo de investigar. 

Sobre ser capaz de enfrentar e vencer. 

Sobre contar com muitos e contar com a gente. 

Se você ainda não fez sua avaliação, faça hoje. 

Se já fez, estimule outras mulheres a fazê-lo.

Espalhe esse rosa junto com o Hospital 
São Domingos o ano inteiro.

ACESSE E AGENDE 

SUA CONSULTA
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pu de ram en ten der de que for ma os pi la res do ESG (am bi en tal, so ci al e

go ver nan ça) são tra du zi dos em be ne fí ci os pa ra a so ci e da de e em in cen ti- 
vo pa ra uma tran si ção ener gé ti ca mais sus ten tá vel.

Um dos destaques da programação foi a visita ao Projeto “Rede Elétrica Inteligente
do CLA (Centro de Lançamento de Alcântara). 

A iniciativa é pioneira no Brasil e consiste em uma rede elétrica inteligente e de
grande potência, que atende as demandas de energia durante os lançamentos de
satélites e foguetes, do Centro de Lançamento de Alcântara (CLA), no Maranhão.

Uma semana de feriado pede um momento de relax entre amigos e casais, e a dica é
curtir o jantar dessa quarta-feira (1º de novembro), na Villa do Vinho Bistrô na
Cohama. Na véspera do feriado do Dia de Finados, a cantora Janete Rocha faz
pocket show romântico à partir das 20H na Villa do Vinho Bistrô, e o melhor, sem
cobrança de couvert artístico. Em ambiente aconchegante, com estacionamento
próprio e o mlehor da gastronomia contemporânea, harmonizada com vinhos ou
drinks especiais.

São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023


